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PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N.o 01.06-003/2025
tNEXtGtBtLIDADE N.o 001/2025-tNEX

1. PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

1.1. A Comissáo de ContrataÇão, designada peto órgão Secretaria de Cultura, Esporte, Juventude e
Turismo, consoante autorização de Karta Maria Mateus, vem abrir o presente processo de lnexigibitidade de
LicitaÇão, cujo objeto é a seteção de proposta mais vantajosa pa ra a Apresentação artística da banda ALDAIR
PLAYBOY, no dia 02/03/2025, domingo, com duraÇão mínima de th3omin, no evento "Carnaval 2025" do
Município de Pathano, Estado do ceará.

2. FUNDAMENTAçÃO LEGAL
2.1. A pÍesente lnexigibitidade se encontía Íundamêntada noArt.74 lnciso llda lei 14.133/2021, in

verbls:

"AtÍ. 74. E inexigível a licitaçéo quando inviável a competição, em especial nos
casos del

(...)

ll - contratação de protissional do setor aftístico, diretamente ou por meio de
emprasário exclusrvo, desde gue consagrodo pel.a crítica especializada ou pela
opiniao púbtica;'

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação para apresentação ârtística do cantar Atdair Ptayboy para apresentaçáo no

Carnaval 2025 do Município de Pathano, Estado do Ceará, atende à necessidade de promoveÍ um evento
cutturaI de grande retevância para a popu[açáo locat, vatorizando a tradição carnavalesca e incentivando a

participaçáo comunitária.
3.2. A apresentação, que ocorrerá no dia 0210312025 (domingo), a partir das 17h, com duração

mínima de th30min em patco montado na avenida principat, e tem como objetivo oÍeÍecer entretenimento
de quatidade e âtÍair púbtico signiÍicativo, fomentando o turismo e a economia locat durante o período
carnavatesco. Atém disso, a escotha do artista Atdair Ptayboy, reconhecido em todo o Norte-Nordeste,
reforça a importância do evento e a expectativa de ampta adesào popula r, contribuindo pa ra o fortatecimento
da cutturâ regionat.

4. RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
4.1. A escolha foiÍeita por se tratar de proÍissiona[ ârtístico consagrado peta opinião pú btica ou crítica

especiatizada, contratado diretamente ou através de empresárlo exctusivo, conÍorme compÍovaçáo
acostada aos autos do processo de inexigibitidâdê

5. JUST|F|CAT|VA DO PREÇO
5.1. O vator a ser contratado é justificado tendo em vista a compatibitidade de vatores praticados

para ê mesma contrâtaÇão, conforme comprovação acostada aos autos, devendo a contrataçáo ser Íeita
com AP GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, CNPJ n.o 31.892.956/0001-79, vator totat R$ 70.000,00.

PaLhano, Estado do Ceará, 13/O112025.' r-.
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